
Emenda  da  Câmara  dos  Deputados  ao
Projeto de Lei nº 10.284-B de 2018
do Senado Federal (PLS nº 648/2015
na Casa de origem), que “Altera a
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003  (Estatuto  do  Idoso),  para
prever  a  criação  de  programas  de
institucionalização-dia para pessoas
idosas”.

EMENDA

Substitua-se no § 1º incluído ao art. 49 da Lei nº

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),

pelo art. 1º do projeto, a expressão “Os programas referidos”

por  “As  entidades  referidas”  e  a  expressão  “programas  de

institucionalização-dia” por “programas centro-dia”.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2422496

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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